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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE CRISTINO CASTRO 
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DECRETO Nº 028/2020 DE 23 DE JUNHO DE 2020 

"DISPÕE SOBRE AS 
PRORROGAÇÕES AS 
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO Nº 023/2020 DE 25 DE 
MAIO DE 2020 E NO DECRETO Nª 
027/2020 DE 15 DE JUNHO DE 
2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com as disposições 
Constitucionais da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, e: 

CONSIDERANDO os Decretos do governo do Estado do Piauí nº 18.901 de 19 
de Março de 2020, Decreto nº 18.902 de 23 de Março de 2020, o Decreto Nº 
18.913, de 30 de Março de 2020 e o Decreto nº 18.966 de 30 de Abril de 2020. 

CONSIDERANDO o art. 1 ° do Decreto Municipal Nº 016/2020 de 15 de Abril de 
2020; 

CONSIDERANDO a notificação de pessoas contaminadas pela COVID-19, em 
lodos os Estados da Federação e alguns Municípios; 

CONSIDERANDO os casos vêm aumentando em nosso Município com base 
no último boletim epidemiológico divulgado no dia 22/06/2020; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam prorrogadas todas as determinações contidas nos Deeretos 
Municipal nº 010/2020 de 17 de Março de 2020, Decreto nº 016/2020 de 15 
de Abril de 2020, Decreto nº 017/2020 de 20 de Abril de 2020, Decreto nª 
019/2020 de 04 de maio de 2020, Decreto nº 023/2020 de 25 de Maio de 2020 
e Decreto n• 027/2020 de 15 de Junho de 2020 até a data de 06 de Julho do 
presente ano em consonância com o que reza a Lei Federal nº 13.979/2020 e 
nos termos do Decreto Estadual nº 18. 966/2020 de 30 de Abril do presente ano. 

Art. 2°• Desta feita, visando evitar a disseminação do COVID 19, permanecem 
prorrogados até o dia 06 de julho de 2020, todos os decretos que 
regulamentam sobre o funcionamento dos bares, restaurantes, lanchonetes, 
uso obrigatório de máscaras, eventos de qualquer natureza (de acordo com os 
requisitos regulamentados no art. 1º, 1, do Decreto nº 010/2020 de 17 de Março 
de 2020), bancos, lotéricas e escolas da rede pública e privada do nosso 
município; 

Art. 3°- Fica determinado que o expediente nos órgãos e repartições públicas 
municipais se dará Internamente. 

Art. 4°- Quanto as licitações estão suspensas as sessões de licitações públicas 
presenciais tendo em vista a Recomendação Administrativa Nº 17/2020 do 
MPPI e em obediência a Nota técnica nº 02/2020-CACOP/MPPI e a Nota 
Técnica nº 01/2020 do TCE/PI, no qual dá preferência a realização de pregao 
eletrônico como forma de evitar a disseminação do COVID-19 por meio de 
aglomeração de pessoas, salvo aquelas em caráter de urgência e, desde que, 
haja a comunicação prévia do MPE da sua realização e seguindo todas as 
medidas preventivas. 

Art. 5º· Por se tratar de um serviço essencial, os atendimentos do Serviço de 
fisioterapia estarão regulamentados de acordo com o que determina o Art. 2" 
do Decreto Nº 016/2020 de 15 de Abril de 2020. 

Art. 6°- De acordo com o novo decreto do Governo do Estado o comitê PRO 
PIAUÍ e, com o seu protocolo, flexibilizou medidas para os seguintes setores 
reabrirem: automotivo; construção civil e serviços de saúde com os 
protocolos de saúde aprovados. Seguindo o mesmo protocolo do Governo do 
Estado do Piauí, as mesmas medidas serão aplicadas no nosso Município, 
flexibilizando os setores citados acima. Haverá também o controle do fluxo de 
pessoas que entram em nosso Município com a realização de fiscalizações e 
barreiras sanitárias. 

Art. 7°- As aulas da rede Municipal das Escolas Públicas e Privadas ficam 
suspensas até 31 de julho. 

Art.8º- Ficam suspensas também as atividades em academias, clínicas de 
estéticas, realização de eventos esportivos e de qualquer natureza, de acordo 
com os requisitos regulamentados no art. 1°, 1, do Decreto nº 010/2020·de 17 
de Março· de. 2020; 

Art. go_ Revogadas as disposi~s em contrário, este Decreto entraráem vig_or 
tia. data da sua, publicaç~o. 

Publique-se, Registre-se e •Cumpra0se. 

CRISTINO CASTRO-PI, 23 DE.JUNHO DE 2020. 
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